
Nº 135, sexta-feira, 15 de julho de 2016 53ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016071500053

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo aos lotes dos produtos
descritos no Art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.846, DE 14 DE JULHO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015,

considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da fabricação e comercializa-
ção do produto saneante sem registro, notificação ou cadastro na
Anvisa, ÁLCOOL EM GEL 70% PILARES, pela empresa e Pilares
Indústria, Comércio e Distribuição de Produtos de Limpeza Cos-
méticos Ltda., RESOLVE:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto saneante, ÁLCOOL
EM GEL 70% PILARES, fabricado pela empresa Pilares Indústria,
Comércio e Distribuição de Produtos de Limpeza e Cosméticos Ltda.
(CNPJ 09.329.464/0001-10).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.847, DE 14 DE JULHO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, e:

considerando os arts. 12 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da fabricação, pela empresa
Keros Indústria de Cosméticos LTDA, CNPJ 11.426.929/0001-01,do
produto SELANTE TÉRMICO - FINE HAIR sem a devida regu-
larização do produto junto à Anvisa (produto não registrado), re-
solve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso de todos os lotes do produto SE-
LANTE TÉRMICO - FINE HAIR, fabricado pela empresa Keros
Indústria de Cosméticos LTDA.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 879, DE 12 DE JULHO DE 2016

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Endometriose.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso das atribuições,
Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros

sobre a endometriose no Brasil e diretrizes nacionais para diagnós-
tico, tratamento e acompanhamento das mulheres com esta doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes tera-
pêuticas são resultado de consenso técnico-científico e são formu-
lados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), do Departamento
de Gestão e Incorporação de Tecnologias em Saúde (DGITS/SC-
TIE/MS), do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de Atenção Es-
pecializada e Temática (DAET/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas - Endometriose, disponível no sítio: www.sau-
d e . g o v. b r / s a s .

arágrafo único. O Protocolo de que trata este art., que con-
tém o conceito geral da endometriose, critérios de diagnóstico, tra-
tamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, é de caráter
nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados,
Distrito Federal e Municípios na regulação do acesso assistencial,
autorização, registro e ressarcimento dos procedimentos correspon-
dentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o
tratamento da endometriose.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas
descritas no anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria no 144/SAS/MS, de 31 de
março de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 62, de 1º de
abril de 2010, seção 1, páginas 55-59.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 880, DE 12 DE JULHO DE 2016

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas do Angioedema associado à de-
ficiência de C1 esterase (C1-INH).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso das atribuições,
Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros

sobre o angioedema associado à deficiência de C1 esterase (C1-INH)
no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e acom-
panhamento dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes tera-
pêuticas são resultado de consenso técnico-científico e são formu-
lados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), do Departamento
de Gestão e Incorporação de Tecnologias em Saúde (DGITS/SC-
TIE/MS), do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de Atenção Es-
pecializada e Temática (DAET/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas - Angioedema associado à deficiência de C1 esterase (C1-
INH)., disponível no sítio: www.saude.gov.br/sas.

Parágrafo único. O Protocolo de que trata este artigo, que
contém o conceito geral do angioedema associado à deficiência de C1
esterase (C1-INH), critérios de diagnóstico, tratamento e mecanismos
de regulação, controle e avaliação, é de caráter nacional e deve ser
utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal e
Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro e
ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o
tratamento do angioedema associado à deficiência de C1 esterase
(C1-INH).

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas
descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria no 109/SAS/MS, de 10 de
março de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 47, de 11 de
março de 2010, seção 1, páginas 62-64.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO E
CONTROLE DE SISTEMAS

PORTARIA Nº 4, DE 11 DE JULHO DE 2016

A Diretora do Departamento de Regulação, Avaliação e Con-
trole de Sistemas - DRAC/SAS/MS, no uso de suas atribuições,
conforme estabelecido no Art. 1º da Portaria SAS/MS nº 151, de 25
de junho de 2003;

Considerando o Art. 21, Parágrafo Único, da RN nº 217, da
Agência Nacional de Saúde Suplementar/MS, de 13 de maio de 2010;
e,

Considerando o disposto no Art. 3º da Portaria SAS/MS nº
168, de 21 de maio de 2001, que estabelece o cadastramento prévio
de auditores das Operadoras de Planos e Seguros de Saúde junto ao
DRAC/SAS/MS, resolve:

Art. 1º - Publicar relação dos profissionais de saúde, au-
ditores das Operadoras de Planos e Seguros de Saúde a serem ca-
dastrados junto ao DRAC/SAS/MS.

Grupo Hospitalar do Rio de Janeiro-Assim-Saude ANS Nº 309222
NOME CPF REGISTRO

Antônio Augusto Pereira 025.019.437-67 CRM/RJ-52630802
Cynara Rassi de Gusmão 5 8 7 . 2 3 7 . 8 11 - 4 9 CRM/RJ-52804355
Elessandro Sant'Anna Pereira 020.869.127-81 CRM/RJ-52879983
Fernando Moreira Lopes 11 3 . 5 9 6 . 3 6 7 - 3 0 C O R E N / R J - 2 11 2 7 0
Giovana Breda Rodrigues 080.501.587-64 CRM/RJ-52787159
Jaçanan Nemer de Carvalho 070.305.947-54 COREM/RJ-228569

Maria Raquel de Jesus Araujo 018.279.757-09 COREM/RJ-309083
Monica Miranda Cruz 769.901.094-91 COREN/RJ-253225
Raphael Gonçalves dos Santos Farias 106.596.237-14 CRM/RJ-52868981
Sirlene da Silva Pinho 133.830.837-80 COREN/RJ-413890
Tatiane Ramos da Silva 122.396.127-38 COREN/RJ-262214

Policon Assistência Médica Ltda-EPP ANS Nº 412228
NOME CPF REGISTRO

Wallace Franklin da Silva Rodrigues 086.985.717-78 CRM/RJ-5286714-4

Unimed de João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico ANS Nº
321044

NOME CPF REGISTRO
José Morais Filho 144.044.781-00 CRM/PB-1799

Unimed Vitória Cooperativa de Trabalho Médico ANS-Nº357391

NOME CPF REGISTRO
Alonso Soares Nascimento 214.644.727-34 CRM/ES-3722
Carlos Henrique Candido 560.684.847-34 CRM/ES-3893
Claudia Terezinha Oliveira Rodrigues 619.512.937-20 CRM/ES-4480
Leandro Gadelha Braun 073.942.306-19 COREN/ES-185197
Marcelo Gonçalves Matias 034.672.887-82 COREN/ES-171377
Rodrigo dos Santos Lugao 045.941.327-90 CRM/ES-6028
Rodrigo Corteletti Ronconi 022.674.637-25 CRM/ES-7343
Rogério Gasparini 474.820.957-72 CRM/ES-3582
Rubia Mara Simões Martins 015.314.677-09 CRM/ES-5578

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA R. DA SILVEIRA BERNARDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS
DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Em 11 de julho de 2016

Ref.: Processo n.º 25000.222195/2008-33.
Interessado: LUIZ MENDES DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 39, Inciso I da Portaria nº 111/2016, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa LUIZ MENDES DE OLI-
VEIRA E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º
77.199.776/0001-07, localizada no Município de ENGENHEIRO
BELTRÃO - PR, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui
Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.114689/2010-60.
Interessado: S.O.S. FARMA LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 39, Inciso I da Portaria nº 111/2016, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa S.O.S. FARMA LTDA - ME,
inscrita no CNPJ sob o n.º 03.981.780/0001-96, localizada no Mu-
nicípio de CAXIAS DO SUL - RS, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.160893/2013-03.
Interessado: POSTO DE MEDICAMENTOS FELIX LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 39, Inciso I da Portaria nº 111/2016, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa POSTO DE MEDICAMEN-
TOS FELIX LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º
02.892.663/0001-93, localizada no Município de LAGOA SALGA-
DA - RN, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.118313/2007-29.
Interessado: BELINI MAIA JÚNIOR - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 39, Inciso I da Portaria nº 111/2016, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa BELINI MAIA JÚNIOR -
ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.953.819/0002-82, localizada no
Município de CRISTAIS - MG, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.044120/2006-43.
Interessado: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 39, Inciso I da Portaria nº 111/2016, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa EMPREENDIMENTOS PA-
GUE MENOS S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.626.253/0167-40,
localizada no Município de ARACAJU - SE, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

PEDRO REGINALDO DOS SANTOS PRATA
Substituto

italo.matos
Realce
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